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SER\aÇO PÚBLICO ]BDERAL

MJSP - POLÍCIA FEDERAL
SEjtVIÇO DE CONmTOS E CONVÉNIOS - SECCn)ICON/COAD/DLO(}»F

Contrato n' 58/2019 - COAD/DLOG/PF

Processo n' 08200.022385/2018-59

TERMO DE CONA'RATO
DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇODE
ENGENlIARIAN'
58n019 QIJE FAZEM
ENTRE SI A POijCiA
FEDERAL E A EWRESA

Cala\p:4Ll10
EENGE]VlIARIA

SERVIÇOS EIRELI

A Polícia Federal, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 06 Lotes 09/10, CEP 70.037-900, aa
cidade de Bmsília/DF, inscrita no CNPJ sob o n' 00.394.494/0014-50, neste ato repwsentado por seu
Ordenador de Despesas Substituto, Sr. JUNER CALDEIRA GARBOSA, Delegado de Polícia Federal
CPF 750.872.196-91 e Cadeira de Identidade Ro 3817736-SSP/DF, com delegação de competência que Ihe
conter a Portaria n' 9.190 -DG/DF, de 07 de fevereiro de 2019, publicada no BS n' 28 de 08 de 6evereíro
de 2019, da Polícia Fedeml do Ministério da Justiça Segwança Pública -- MJSP. doravante denominado
CONTRAI:ANTE, e a Carvalho Engei)daria e Serviços Einli, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'
11.273.685/0001-66, sediado(a) na Rua C-54 QD-14 LT.] ] SALA 2, Setor So] Nascente. em Goiânia/GO.
CEP: 74410-}55, domvante designada CONmTmA, neste ato representada pela Sm. NERUWAIT
VELOSO DE CARVALHO I'ACHECO, portadom da Carteira de Identidade n' 1523204, expedida
pela(o) DGPC/GO, e CPF n' 370.824.501-68, tendo em vista o que consta no Processo n
08200.022385/2018-S9, e em observância às disposições da Lei n' 8.666, de 21 dejunho de 1993, da l,ei
de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto n' 7.983, de 8 de abril de 2013. resolvem celebra o
presente Tmo de Contrato, decorrente do Tomada de Preços n.' 03/2019
CPL/DCION/COAD/DLOG/PF, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contmtação de empresa de engenharia especializada em serviços
de prdetos, desmontagem, montagem e comissionamento de redes aéreas de distribuição de energia
e[étrica em média tensão«1,0](V até 36,2 kV). visando modemização da nde aérea de disüibuição de
eneitgia elé&ica do complexo da Polícia Federal no Setor Policial Sul, localizado em Btmííia-DF, que será
prestado nas condições estabelecidas ao PrlÜeto Básico e demais documentos téclúços que se encontram
anexos ao ]nsüumento Convocatório do ceitime que dw origem a este insüumento contmtual

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OB.FETO

] .2. Este Termo de Contmto vincula-se ao Insüumento Convocatória Tomada de Preços e seus anexos
idmtiücado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de üanscrição. ./
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2. 'CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1- O prazo de vigência deste Tuna de Contento é aquele amado no Instmmento Convocatória, ou sda,
280 (duzentos e oitenta dias) dias contados da assinatura d$ contrato, podendo ser prorrogado caso
oçona algum dos fatos previstos no $ 1' do art. 57 da Lei 8.666/1993 e suas alterações

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, pam âns de inscrição em restos a pagar, conüomle
Orientação Nomlativa AGU n' 39, de 13/12/20 1 ]

2.2. O prazo de execução do objeto é de 150..(çeüle..e..ciag!!e!!!8)..dias e será iniciada após emissão da
ordem de sewiço pela fiscalização do contrato, cujas etapas observarão o cronograma suado no
Prometo Básico.

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da conespondente
adequação do cronograma físico-nmanceiro, bem como de jusdãcativa e autorização da autoridade
coaipetente pam a celebração do ajuste, devendo ser âonnalizada nos autos do prowsso admiúsüativo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 333.006,24(trezentos e trinü e três mil seis reais e vinte e quatro
centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas toda as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do obyeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, üabalhistas, pnvidenciáüos, fiscais
e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integm} do obÜeto da contmtação.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, pam o exercício de 2019, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 200334

4- CLÁUSULA QUARTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Programa de Trabalho: 061 8 1 208 1 15F90001

Elemento de Despesa: 449051-92
Pl: PF99E0024 1 9

Fonte: 0174020227

5.]. O prazo pam pagamento à CONTRA:l:ADA e demais condições a ele referentes encontram-se
deãínidos no Projeto Básico.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

6. CLÁUSUI.A SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
6.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Prometo
Básico, anexo do Edital.

7.1 0 modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRA:l:ADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalimção pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Prometo Básico, anexo do Edita]

7. CLÁUSULA SÉTIMA MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8. CLÁUSULA Oll'AVA g
l PF 1722 - Contento.htm!

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA



8.] As obrigações da CONmTWE e da CONTRA:leDA são aquelas previstas no Prometo Básico:
anexo do Edital
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9.]. É pem)inda a subcontratação paciai do objeto, respeitadas as condições e obrigações estabelecidas no
Plojeto Básico e }u proposta da contmtada

9. CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
AIIERAÇÓES

DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERSqÇOS E DAS

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-sebo pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN BEGES/MP n' 05, de 2017, no que couber.

10.1.1. A CONmTmA é obrigada a aceita, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do conRato e, no caso particular de re6onna de edifício ou de equipamento, até o limite de 50%
(cinquenta por cento) para os sew acréscimos.

lO.1.2. As supressões nsultmtes de acordo celebindo mtn as partes conüatmtes poderão exceder os
limites estabelecidos no subirem anterior.

l0.2. A diferença percentual eRRe o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá sa
reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modiâquem a planíha orçamentária.

1 0.2.1. Na hpótese de celebração de aditivos contraNais para a inclusão de novos serviços, o preço desses
serviços sela calculado considerado o custo de rehrência e a taxa de BDI de nferência especíãcada ao
orçamento-bwe da licitação, subtraindo desse preço de referência a di6umça percentual enfie o valor do
orçamento-base e o valor global do contrUo obtido na licitação, com vistas a garantir o equiHürio
económico-Hinanceko do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo conimtado, em
atendimento ao ad. 37, incisa XXI, da Constituição Federal e aos aRS. 14 e 15 do Decreto n. 7.983/2013.

1.0.A. A diferença penentua! entre o valor global do cona'ato e o preço gtoba! de w#erência poderá ser
reduzida para a presewação do equitíbüo econõmico$nanceiro do cona'ato em casos wcepcionais e
ju.stt$cados, desde que os custos t4nitãrios dos aditivos cotttratuais ttão excedam o$ custos unitários do
sistema de le$erência utilizado na .forma do Decreto tt. 7.983/2Q]3, assegurada Q manutenção da
vantagem da proposta 'vencedora ante a da segunda colocada tlü !imitação.

LÇ)3. O cona'ato seta realizado pot" lo indit'eta, sob Q wgime de empreitada por preço wtitãHo.

\Q.S. O serviço adicionado ao cona'do ou que 30&a attemção em seu qualttitativo ou paço deç?erà
apresentar paço unitário iti$erior ao paço de gerência da Adn\inisü'anão Pública dilmtgado por
ocmião da licitação, mantida a pl'opotciottaiidade enfie o preço global cona'atado e o pl'eço de
nll#êrência, ressalvado a eReCção prevista no subirem anterior e respeitados os limites do previstos no $ ]
do art. 6S da Lei n.' 8.666, de !993.

l0.6. Na assínatum do presente Contrato, a Contmtada declara sua responsabilidade exclusiva soba a
quitação dos encaqos üabalMstas e sociais decorrentes do contento.

l0.7. A Coatmtada somente poderá subcontmtar empresas que aceitem expressamente as obrigações
estabelecidas na Insü'ução Normativa BEGES/MP n' 6, de 6 de julho de 2018.

11.1- As sanções nlacionadas à exewção do contmto são aquelas previsüs no noÚeto Básico, anexo do
Fdihl

[[. C],ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES
] 2.1 . E vedado à CONmTmA:
12.1.1. Caucionw ou utilizar este Tem)o de Contrato para qualquer opemção financeira



12.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemenfo por parte da
CONmTANT'E, salvo nos casos previstos em lei

13.1- A disciplina ingente ao recebimento do objeto é aquela pnvista no Pmyeto Básico, anexo do
In.strumento Coavocatórío.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO RECEBIMENTO DO OB.FETO

14. 1. O pnsente Tempo de Contmto poderá ser rescindido

14. CI.ÁUSUI«\ DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO

14.1.]- nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei a' 8.666, de 1993, com as conisequências indicadas no art
80 da mesma Lei, sem piquízo da aplicação das sanções previstas no Plojeto Básico, anexo do
Instrumento Convocatório;

14.2. Os amos de nscisão contratual serão fomialmente motivados, assegurando-se à CONTRA:FIADA o
düeito à prévia e ampla defesa.

14.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, hciso 11, da Lei n' 8.666, de 1993

14.3. A CONmTmA recoiüece os dinitos da CONTRAI:ANTE an caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei a' 8.666, de ]993.

14.4. O temia de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

14.4.1. Balaitço dos eventos contmtuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao
cronograma âsico-fhancúo, atualizado;

1 4.4.2. Relação dos pagamentos já eÉetuados e ainda devidos

14.5. No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhstas, bem como pelo não
recolhimento das contribuições sociais, previdenciáiias e pam com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço(FGTS), em relação aos empregados da conüatada que efetivamente participarem da execução do
contrato será causa de nscisão por ato uni]atera] e escrito da conhatante.

14.4.3. 1ndenizações e multas

15.1 0s casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n'
8.666, de 1993 e demais nomlas fêdemis aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei a' 8.078, de 1990 -- Código de Defesa do Consumidor -- e nomes e princípios gemia dos conüatos

15. CLÁUSULA DÉCIIWA QUINTA DOS CASOS OMISSOS

16.1 Incumbira à Con+atante providenciar a publicação deste instnunento, por exacto, no Diário Oâcial
da União, no pmzo previsto na Lei n' 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO

17.1 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Tendo de Contrato será o da
Seção Judiciária do Distrito Federal- Justiça Federal.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

Pam âtm)eza e validade do pactuado, o presente Tempo de Contrato foi lavrado em 2(duas)
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

ias de igml

Brasília, l t de dezembro de 20 1 9
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J .JUNER CALDEIRA GARBOSA
Delegado de Policial Federal

Ordenador de Despesas -- UG 200334
Substituto

PACHECO
EIRELI

[ii 273 õ8S/oooi-ÕÕ'l

« Z.TESTEMUNHAS:

OIÃNIA caJ
Documento assinado eletronicamente por JUNER CALDEIRA BARBOSA, Ordenador de Despesa -
SubstitutoCa), em 113/12/2019, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6e, $ 1Q, do E)eçlele ng 8:539.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
bB Ê;Zhei.d Ú:gov.br/sei/cont ralador;ex terno , iZh E?
acaa':!documento.conferír&idorgaQ.âCÊSSQ..ExleÉQ2=Q, informando o código verí$cador 13291722
e o código CRC A38782A6.

Refez êada: Processo 08200.02238SD018-59 SEI n' 1 329 1 722

Rle:///CIUsersfNERUWIDesktop/SEI.PF - 13291722 - Contrato.hünl



I'''l Gm
Cotttrato n' 5B/2019-COAM
4 mensal

Elle:er Hadmo da Casta <elezer.emc(@dpr.gav.bP
Para: vendedorOt .cawalhoengGÊgrnall.com

de dezembro de 2019 ás 16:23

ipressas 02(duas) vias, de pfeferênda fronte/v«se e

sÉcc/o;cou/coAOOLde/PE{EnOePeçÕ SAS QUADRA oõ LOTes as/lol' ANDAR SALA 139 EO. SEDE POLÍCIA FEDERAL - ASA SUL - Em
BRASILIA/DF CEP 70037-900), para fins de publicação DO Diário Qfidal da tlnião

sshatu h este

Esdareço que 8 asshatwa do nosso Diretor fai rBBtiz8d8 eletronÊumente pelo Sistema $EI.
Reualt&se. que essa empr89 deverá apresenta gamntía prevista no item 18-1 e 18.2 da Pnjeto Básii
recebimerüa deste.
Fnvnr nnisnr n rnrnhimnnnvnr a n içar

prazo de lO(du) dias úteis. contada d

-B! SE!.PP nla291122 n Contrata.pdfH 277K

Para: Eleger Mactmo da Coso 'cehezw.einc©dpf.govclx>
Hlnd nmnr n: idedoiOI .caN8lhoeng@g mdl.a)m>©amai 3 de dezembro de 2019 às 16:25

c8rllndaM81 cal <vendedof01 .carvalhoeng@gmail.coma
Pam: wagnerawalhoengenharta6#gmaÊt.com, tteruwaitcarvalhoengenhada999mail.com

cartlndom8r cal <vendedorOI .carvaltioeng199maiLcom>
P ©)email.cam

[Clhçáo oatd]ada

CONTRATO DA POLICIA FEDERAL - DF icnxçÃo GANHA ).



SiASG, sicoN,CONTiuTO, i.Al-cona ( iNCLuI/ALTERA coNTRA.TO ).
DATA: 18/12/2019 HORA: 18:52:04 USUÁRIO! JOGO CARDOS
ÜASG : 200334 - COORDENACAO DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO N 00058/2019 REFERENTE A TOllADÀ DE PREÇOS N. 00003/20 1 9

OBJETO8 contratacao de empresa de engenharia es
pedi.allzada em servi,cos de projetos, desmontage
m, montagem e comissi.onamento das redes d©rcàs
de distribuicao de energia eletrica em media te

( l,oKV ate 36,2KV) visando a moderna.cação
da rede aérea de di.stri.bui.ção de energi.a do com
pl-exo da Policia Federal no vetar Policial Sul
local.i.zado em nrasÍlia DF conforme estabelecido

Prometo Básico e demais documentos técnicos
que trem ao e a

dt teme

CNPJ/CPF CONTRATADO : 1],273685000166
OESEJA CONTRATA.R T000S OS ITENS? (S/N) :
CONTRATO POR 'roMPO INDETERMINAOO? ( S/N)
CNPJ DO CONTRATANTE: 00394494001450
PFl-AJUDA PP3;sAI PF12-RETORNA M2#



DIÁRIO OFICIAL DA, UNIÃO - Seçãa 3

COORDENAÇÃO DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO
DÊ INSTRUMENTOS DE RezASSE

DIVISÃO DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
Dt INSTRUMENTOS DE REPAS5E

N8 24ç. sexta-feira. 20 de dezembro de 2Q19

mhussÃo
Processo n. eBG16.a17€66/2019-58, TERna Dt ADESÃO Ne S/201e. 0BJET0: Cooperação

IDdernlzaçãa da siga.ma penitenciário nacional conforme previsto n& Lei cornplemfníar n.

l trUnPEKI. trünsferidns übngatar lmenu na modalidade fundc} a fundo. de anda
LANQ PE APLICAÇÃO apresentada pEJo BENEFICIARIA e Bplovada pelo ÜDNCEDEPITE.

VALOR nç] REZASSE; nS 4.9a7.Éa9.8g. BENEFICIÁRIO. FUNDO PENITENCIÁRIO oo rsTAoo OA

; l :'e âe'i; ;n=É=e' i;;.'=u;';lãÍ;l ;;ê;;É.;;Ü;ã i-' -"un« do ruupeN.

Adminlstnção PenitenciárÊõ + Rasgada:lzaçãü. DARÁ DE ASSINATURA: 19/i2/2G19.

IGNATÁRtaS. \MAS

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO RACIal

to dp pípzo de úgêr

a6/a#202a Ü Ü6/02/

}ntratn; ÜaaG6/2

EXTMTD DE TEI

ACleNP

2/20191 200Qas4QOQí-20191

Z/202a a 06/02/2021, Data

/20

subfogãdD pelaUAS6:

ADITIVO N2 1/201g

DiRrrOKtA DE POLjTICAS PEh JCIÁRÉAS CDnuenentes; Kedenle: MINÍStER10 DA JUSI'lCA E StCL
}r3; 2ÜDa24. Ccnvenente= SECRETARIA DE ESTADO DE

CDntraUr com ü AdminÊ EI'Bçãt
aanferme dispD5ta na ãFt. 87.

P:i )BAIEC ADAPTAÇÕE:

VALIDADE

hchaeire de ltBpemi
FÜ RepassE= R$ 3]2.0=

L3/2Q18

pmdytiw d4

mra POLÍCIA FEDERAL

-Fxe

Idulçêçle.

à. Oble8a; Aqulsicao

NÊ Processa; 082000223SS2018S9. TOMADA DE PREGAS Ng 3/2Ó19~ CoR.uataet9'
MiN[SrFRit) nA JUSrlCA E SÉGURANCA-PUDE:CA. CNPJ CootfatüdB= i127368Sa001Ê6.
Contratado ; CARVALHO ENGENHARIA E sERvIços CIRTLI. Obiet : Contratação dê empresa

çarni lan&menta das redes aéreas de distribuicac de enerva etetrica em media tensão

2aigNE8Q1993. Data de Assinatura: 18/i2/20í9.

19/12/:C19) 20a334-Q0001-2019NE000318

D(TRATO DE CONtaARO Ne 58/2D19

IDePÉNI dD Minisüno dR Ju atiça e Segurança Pública - CNPJ: 0Q.394.494/a908-C2-

Federal de Edunçio. Ciência e Tacho agia é PanÍbR [ÉFPe] , CNPJi ]a.783.B98/0001-75:

Proa

.]®;WRg'E

igõnçie ;. a paríolg igenç

]aR#rO DE TERMO ADalVO

at; ra n U" Fa aCFHJ #n

2hao e das 13hoo às 17hQQ. Endereça; Sõs 9 e 10 1 nadar - 5àià :lu. -

}RASÍLIA/DF eu www.compQsgovernamentBi$.Bav-bF/edital/2Q0334-5-80Q31-2Gl$.

Abertura das 'Pfop03tas; 08/01/202C à$ ÍOh00 no site wovw.comprõsnet.gav
rinaÇÕe5 Geral:;' Dúvidas pór meb dâ e'mail cpE.aoad@dpf.gov

)REGÃO etEltiõNEm Ng 3:/2019 , UASG 2a0334
) nr l.lrHACÃO

lgNEOD0318

DePEN} dD MiQistênQ da Ju $ttça e Segurança Públ':a - CNF1; 00.3S4-494/DEUS-0Z.

de edumçia. Cêüçiâ e Techoiaaia de santa cõürin8. Ugência= o penada de vigência dc
oreséfite instrumento inicia na dota da â5sloatuiü e urmina em 6/02/2021. Este píêlo

Pr«e

rrezer

E)fiRmO DE TERMO ABRI
'io das partes, mediante asse

EXÍMIO DE TERNA ADnlVD

DiKETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

Peniunciáho N cional tOCPeK} do Ministério da justiça e Segurança Pública - CNPl;
Da.394,494/0Qc8-02 Kepresenüda por FAB}ANQ BORDIGNON CPf n' D14.7a7.979.92.

73/0001 presentada nele at PO CARLOS GU QES DE IACERCA. ReitQF dB

ceia. Campus Benedk
Valer do Remsse: R$

prisional,
egressa$

pode
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nerÊçipis especiBws e de alta desempenho, rapazes dB execmür a wntenn .sürnvares
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